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DESPACHO Nº 163, DE 23 DE JANEIRO DE 2018 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.000142/2016-38, decide conhecer dos Requerimentos Administrativos interpostos pela Associação 
Brasileira de Energia Limpa – Abragel, pela Central Elétrica Anhanguera S.A., pela Hidrelétrica Malagone 
S.A. e pela Santa Helena Energia S.A., em recuperação judicial, e, no mérito, negar-lhes provimento. 
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